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Art 4º: Objetivo de contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de:  

EDUCAÇÃO ALIMENTAR e OFERTA DE REFEIÇÕES 

 

 OBJETIVO DO PNAE 
Lei 11.947/ 2009 

Art. 3o  A alimentação escolar é direito dos alunos da 

educação básica pública e dever do Estado 



 DIRETRIZES DO PNAE 
Art. 2º da Lei 11.947 

Alimentação Saudável e adequada  
(variada, segura, cultura, tradições, 

hábitos alimentares, faixa etária,  
nutricional, saúde, etc) 

Universalidade 

Educação Alimentar e 
Nutricional 

Controle Social 

Direito Humano à 
Alimentação Escolar 

Sustentabiliadade 



FLUXO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PNAE 

SIGPC 

• Responsabilidade: Gestor ou nomeado por ele 

• Inserir todos os fluxos e comprovantes 

• “Enviar” ao CAE 

SIGECON 

• Responsabilidade: CAE 

• Recebe a prestação de contas diretamente no sistema 

• Analisa os dados do sistema 

• Analisa documentos físicos da EEx e relatórios da atuação do CAE no ano 
anterior 

• Emite seu parecer 

• “Enviar” ao FNDE 

FNDE 

• Recebe a prestação de contas 

• Realiza conferencia simples para saber se falta algum documento 

• Envio de prazo para eventuais correções (se necessário) 

• Análises finais 

*Caso a PC não seja enviada, o sistema dispara um comunicado 

disponibilizando mais 45 dias para a finalização da PC. 



 PRAZOS  
  

Prestação de Contas Referente 2019 

 Eex: enviar até 01/03/2021 

 CAE: enviar até 01/05/2021 

 

Prestação de Contas Referente 2020 

 Eex: enviar até 19/03/2021 

 CAE: enviar até 03/05/2021 



INFORMAÇÕES IMPORTANTES... 

*** Valor a ser prestado contas = valor UTILIZADO e reprogramação do saldo *** 

Saldo do 
ano 

anterior 

Repasse 
FNDE 

Rendime
nto 

Aplicaçõ
es 

Valor 
disponível 

para 
compra de 
alimentos 



 Acesso pelo CPF do presidente do CAE; 

 Entrar em “primeiro acesso” para cadastro de senha (sempre que 

trocar de presidente); 

 Reunir o conselho para discutir a prestação de contas e 

preencher os questionários 

*** O CAE pode solicitar outros documentos que julgar necessário para 

subsidiar a análise da prestação de contas: Notas fiscais, recibos bancários, 

etc.  

Prestação de contas do CAE  

(online – SiGECON) 

SIGECON 



Visualização dos anos de execução e seleção 

do ano que quer prestar contas. 

PC ok! 

PC não 

enviada! 

PC não 

enviada! 

Acesso ao 

SIGPC 

SiGECON – Tela principal 



SiGECON – Tela principal 



SiGECON - Questionário de Acompanhamento 











Prejuízos que NÃO 

puderam ser quantificados 

SiGECON – Prejuízos financeiros 



SiGECON – Impugnação de despesas 



SiGECON – Impugnação de despesas – CADASTRO DE NOTAS 



SiGECON – Resultado 



Seleção do 

mandato 

SiGECON – Conselheiros que assinam 



SiGECON – Concluir envio 



Parecer Conclusivo 

• Cumprimento da resolução vigente Aprovada 

• Cumprimento da resolução vigente, porém 
ocorreram impropriedades na execução do PNAE; 

Aprovada com 
ressalvas 

• Não alcançou o objeto e objetivo do PNAE Não aprovada 

Contribuir para o crescimento e desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, 

o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, 

por meio de: oferta de refeições e educação alimentar e nutricional. 

Aquisição de alimentos 



O FNDE PODERÁ 

Art. 60 - Resolução FNDE n° 06/2020 

• FNDE notificará a Eex (30 dias) 
CAE não envia a 

prestação de contas 

• FNDE analisará a prestação de contas 
CAE aprova a 

prestação de contas 

• FNDE analisará a prestação de contas, 
nortificará a Eex e poderá fiscalizá-la. 

CAE não Aprova 

• Notificação da Eex com prazo para 
justificativa e/ou adequação (30 dias) 

Discordância de 
Dados  



SUSPENSÃO DOS REPASSES 

I – CAE Vigente 

II - Prestação de contas adimplente; 

III – Representação no Ministério Público;  

IV – Identificação do Nutricionista RT no sistema do FNDE 

RESTABELECIMENTO DOS REPASSES  

I - Não constituir o CAE (CAE vencido ou suspenso no sistema do FNDE) 

II - Prestação de contas com inadimplência ; 

III - Não apresentar justificativas ou estas não forem aceitas pelo FNDE; 

IV – Não tiver Nutricionista RT (sistema FNDE); 

*** Ocorrendo a suspensão, a Eex deve garantir o fornecimento da 

alimentação escolar 

 

 Art. 56 e 57 - Resolução FNDE n° 06/2020 



Qualquer pessoa (física ou jurídica) poderá denunciar irregularidades na 

execução do PNAE. 

DENÚNCIAS 

 Art. 10 – Lei n°11.947/2009 

 Art. 66 e 67 – Resolução FNDE n°06/2020 

Informações Necessárias: 

 Descrição do ato/fato censurável;  

 Identificação do órgão público responsável e a data do ocorrido; 

 Identificação da pessoa (nome e endereço), exceto para denuncias 

anônimas (garantia de sigilo).  

ENDEREÇO FNDE: 

Setor Bancário Sul - Quadra 02 – Bloco F - Edifício FNDE Sala 504 - 

Brasília – DF - CEP: 70070-929 

 Ou para Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) em 

https://sistema.ouvidorias.gov.br.  
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www.cecanesc.ufsc.br 

cecanesc@contato.ufsc.br 

(48) 3721-2784 


